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 Trata-se de análise de impugnação de edital proposta pela empresa PRIME CONSULTORIA 
E ASSESSORIA EMRPESARIAL LTDA contra o edital do Pregão Presencial 012/2022 cujo objeto é 
Registro de Preços para Futura e eventual contratação de empresa especializada em gestão de 
abastecimento, com a utilização de solução tecnológica para fornecimento de combustíveis 
através de postos credenciados, centralizando as demandas eventuais e futuras da Procuradoria 
Geral do Município. 

 
 
 
1 - DA TEMPESTIVIDADE E REPRESENTATIVIDADE 
 
 Tendo em vista a data de ingresso dos aludidos recursos bem como os autores das peças 
devidamente legitimados processualmente, atesta-se plenamente a tempestividade e a 
representatividade dos pleitos. A peça impugnatória se encontra publicada no portal da 
transparência . 
 
2 - DOS QUESTIONAMENTOS 
 
  
 Em síntese, com base na peça impugnatória impetrada já publicada no portal da 
transparência, a autora contesta os termos do edital no que diz respeito a: 
 

A) Ausência de previsão acerca da admissão de lances com taxas negativas, mesmo adotando 
como critério de julgamento a menor taxa de administração; 
 

B) Previsão constante do item 16.10.7 acerca da imposição do desconto quanto ao 
pagamento ocorrer de forma antecipada; 
 

C) Exigência da rede credenciada excessivamente extensa, sem estudos suficientes que 
comprovem a sua necessidade;  

 
3 - DAS RAZÕES 
  
 Os questionamentos constantes dos itens A e C foram remetidos ao setor requisitante, do 
que então segue como anexo do presente a devida resposta aos questionamentos; 

No que concerne ao item B, vimos esclarecer que o desconto por antecipação do 
pagamento, previsto no item 16.10.7 do edital, encontra-se amparado no art. 40 inciso XIV  alíneas 
a’ e d’ cuja disposição segue abaixo: 

ART. 40.  O EDITAL CONTERÁ NO PREÂMBULO O 
NÚMERO DE ORDEM EM SÉRIE ANUAL, O NOME DA 
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REPARTIÇÃO INTERESSADA E DE SEU SETOR, A 
MODALIDADE, O REGIME DE EXECUÇÃO E O TIPO DA 
LICITAÇÃO, A MENÇÃO DE QUE SERÁ REGIDA POR ESTA 
LEI, O LOCAL, DIA E HORA PARA RECEBIMENTO DA 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, BEM COMO PARA INÍCIO 
DA ABERTURA DOS ENVELOPES, E INDICARÁ, 
OBRIGATORIAMENTE, O SEGUINTE: 
... 
XIV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, PREVENDO: 
 
A) PRAZO DE PAGAMENTO NÃO SUPERIOR A 
TRINTA DIAS, CONTADO A PARTIR DA DATA FINAL DO 
PERÍODO DE ADIMPLEMENTO DE CADA 
PARCELA;               (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8.883, DE 
1994) 
... 
D) COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PENALIZAÇÕES, POR 
EVENTUAIS ATRASOS, E DESCONTOS, POR EVENTUAIS 
ANTECIPAÇÕES DE PAGAMENTOS; 

 
o Tribunal de Contas da União também orienta neste sentido conforme acórdão abaixo: 
 

‘Inclua, no edital, item específico referente às condições 
de pagamento, prevendo: prazo não superior a trinta 
dias; cronograma de desembolso máximo por período; 
critério de atualização financeira dos valores a serem 
pagos; compensações financeiras e penalizações por 
eventuais atrasos e descontos por eventuais antecipações 
de pagamentos; exigência de seguros, se for o caso, de 
forma a ajustá-lo aos ditames do Art. 40, inciso XIV da Lei 
nº 8.666/1993.’ (Acórdão 597/2008-TCU-Plenário, Min. 
Guilherme Palmeira) 

e ainda: 
‘Cuide para que os editais das licitações contenham, entre 
outros, as compensações financeiras e penalizações, por 
eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 
antecipações de pagamentos’ (Acórdão 2387/2007-TCU-
Plenário, Min. Marcos Vilaça) 

 
4 - DO POSICIONAMENTO 

 Por todo o exposto, haja vista os argumentos e embasamentos trazidos, a administração 
apresenta as devidas gratulações pela colaboração, no entanto não vislumbra até o presente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
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momento oportunidade para refazimento ou modificação das cláusulas já dispostas no aludido 
edital 

 

 
 

Armação dos búzios, 31 de março de 2022. 
 
 

LUIZ FERNANDO CAMPOS 

Coordenador Especial de Licitações e Contratos 

 










